
PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DOS PROFÊTAS

Oíicio 1 51 t2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 02 de Junho 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento No 0712023, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e Grupo Escoteiro Cidade dos

Profetas, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Pao la liveira
Diretora de Con

Secretaria de P

Prestação de Contas
ento e Gestãoe

cámara MuniciPal do Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N".0712023.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

76.75?.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPIO, neste ato repràsentado por seu PreÍeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPt ns 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipal de

Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, IEAN ÂNGELO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de

ldentidade ne. M-8.955.835 e do CPF 029.363.176-06 e o Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas,

inscrito no CNPJ ne- 23.966.320/0001-04, com sede na Rua Luiz Pinto da Rocha,73, Rosa Eulália,

Congonhas/Mc, neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Augusto Bastos, portador do

RG MG3591237 e do CPF ne. 530.884.506-97, doravante denominada oSC (Organização da

Sociedade Civil), resolvem celebrêr este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne-

13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015. mediante as

cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo AdministraÍivo ne. 7 69/2023

cúUsUIÁ PRíMEIRA - Do oBJETo

O presentê Termo tem por objeto uma abordagem educacional que contempla a relação dos seres

humanos com a natureza e estimula a adoção de comportamentos sustentáveis.

CúUSUTA SEGUNDA - Do GESToR

O MUNICÍP|O nomeia como gestor do presentê Têrmo de Fomento VÂN|A DE FÁTIMA

ALBUQUERQUE MAPA, conforme Portaria Municipal ns. PMC/200, de 19 de maio de 2023.

2.2 São obrigações do Gestor:

I - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu zuperior hierárquico â êxistência de fatos que comprometâm ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE CONGONHAS
CÍDADE DOS. PROFTTAS

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliãção;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monftoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação, quando couber.

2,3 Caberá ao gestor, nos terrnos do Artigo 32 do Decreto Municipal 67:[, de LGlLOlfa, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerramento dE cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramelto e Avaliação da parceria celebrada, qüe será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará,

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividadês, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprlmento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 73.OL9/2O14.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das açôes e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadat o gestor da parceria notificará a OSC para, no prâzo de até 15 (quinze)
dias corridos:

I - sanar a irregutaridade;

ll- cumprir a obrigãÉo;

lll - ãpresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimênto da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliaçâo será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o re.latório técnico
de monitoramento e avaliaÉo deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Gberá também ao gestor a elaboração de parecer técníco sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliâção, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo
de fomento.

2.5.1 O parecer técnico sohre as prestações de contas, a ser elabprado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprirnento do objeto apresentados
pela OSC.

cúusutA TERCE|RA - DA coMrssÃo or ruontroRAMENTo E AVALTAçÃo

3.1" - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento.e Avaliação os servidore

BRENO MATOSINHOS SANTOS, WELITONIUIZ DOS REIS e FERNANDO MATOSINHOS DE PAU

conforme Portaria Municipal ne. PMC/200, de 19 de maio de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDA.DE DOS.PROFETAS

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanáli5e do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prêstãção dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de L6hOl78, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatorio elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialísta que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliãção realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação € no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plâno de Trabalho anexo a este Termo.

cúusULA QUARTA- DAs OBRIGAçÔES DOS PARCEIROS

| - sÃo oBRTGAçÕes oo wrururcípro:

a) Fornecer os recursos pãra a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas êncaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSc, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos

recursos (art.59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução

desacordo;

U1.oSo
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PRETEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio êlêtrônico do rnunicípio, conforme arte. 38 da Lei

L3.OL9lzOM;

i) notificar a celebração deste instrumento à câmãra Munici.pal.

j) demonstração de que os objetlvos e finalidades institucionais e a capacidade técnicá e operacional

da organização da sociedade civil forarn avaliados e são compatíveis corn o objeto; conforme arte.

35, lll da Lei 13.Or9/2074;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13,01.9/2014; arto. 35, lV

II - SÃO OBRIGAçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados peto MUNICíPIO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e fiàanceiro dos recursos recebidos,

incfusive no que diz respeito às despess de custeio, de investim€nto e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos s€mpre que solicitados, desde que necessários ao

àcompênhamento e controle dã execução do obJeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão

de Monitoramento e A\raliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentcs e às informações

referentes a este instrurítênto, nas instalaçõ€s dê OSCi.

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Têrmo de Fomento, mantendo

as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à suã execução;

g) prestar todos os seryiços, conforme PIano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

pÍofis5ionais e pagamento dos respectÍvos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

Íicando proibida a redistribuição dos recursos a outrâs entidades, congêneres ou não;

h) obsewar todos os critérios de quatidade técnica, eficiência; economicidade, prazos e os custos

previstos;

í) não praücar desvío de finatidade na apticação do recurso, atraso não justifÍcado no cumprimento

das etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas

contratações e demais atos praticados na execução da parceria

sãneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;

e deixar de adotar as me s

L
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PREFEITURA MUN1CIPAL DE CONGO}IHAS
CÍDADE DOS PROFETAS

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira púbtica (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

antêriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNIC|PIO cópia dos doiumentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) dívulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as sêguintes informações: a) data de assinatura; b) identificação do instrumerto; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da pêrcêria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da

parceria, devendo informar a data prevista parã a sua apresentação, a data em que foi apresentada,

o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e

pagos com recursos da parcêria, o vâlor total da remunerãção da equipe de trabalho, as funções que

seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

q\ osseguror e destocor, obrigotoriomente, o pafticipação do MUNIcíPlo em todo e quolquer oçõo,

ptomocionol ou não, relocionodo com o execução do objeto descrÍto no presente Termo de Fomento

e, obedecido o modelo-padrão estobelecido pelo PREFEIT|)RA, DE CONGONHAS, colocor a morcd do

MUNtcÍPlO DE CONGONHAS nds plocos, poinéis e outdoors de identificação dos obros e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomdnho e

localizoção do nome do PREFETTURA DE CONGONHAS e etn destoque em reloçõo o quolquer outro

morcd que venho ser oplicodo- A orte deverá ser previamente oprovodo pelo Secretorio Municipot de

Govemo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucional.

cúusuu eurrra - Do REGTME JURíorco oe pEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre

MUNICíPlO e a equipe que a osc contratar para a êxecução do projeto ou atividade constante de

instrumento, se for o caso.

i,
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PREFEITURA MUNICIHAL DE CONGONHAS
CIDAI)E DOS PROFETAS

cúusJtA s.xr - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o

MUNICíP|O transf€rirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o

valor de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

cúUsurA sÉrMA - DA UBERAçÃo DAs PARCELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê mais de

uma parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em dia

a sua regularidâde fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de DébÍtos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de quê a OSC não possui inscrição estadual;

ç) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débítos Tra.balhistas - CNDTi

e) Certidão NegatÍva Municipal;

ll - a OSC deverá apresentar e prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(às).

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eleúonicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcela prevista no Cronograma de Desembojso.

§ 2e A análise dâ prestãção de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das

parcelas de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Crono8râmà de Desembolso çonstante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas automatícamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parce.lê e assim sucessivamente.

§ 59 A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada à secretaria

iesponsável pela polÍtica, informando a apresentação da prestação de contas, a secretaria

responsável deverá solicitar à SecretaÍia de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser ânexa

autos do processo administrativo da parceria.

o5
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PREFEITURA MUNICIPi{L DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFEI'AS

crÁusuua orave - oa ooreçÃo onçerurrurÁnta

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à contâ da seguinte

classificação orçamentária: Órgão:07. Unidade:03. Função:27. Subfunção: 813- Programa:0043.

Atividade: 0.021 - Apoio â Entidades - SECULTE. EMENDA IMPOSITIVA - 3.3.50.41 Contribuições

(ficha 134) - 4.4.50.41 - Contribuições (ficha 135). - Fonte: 1500.

Parágrafo único. Se a vigênciâ deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os créditos

para cobertura das parcelas ã ser€m transferidas em exercício futuro serão indicados em termo

aditivo.

cúusuLA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

ôs recursos serão depositados êm conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financeiro.

Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta âo fornecedor (DOC, TED) -

transferência eletrônlca sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar úeques para saque ou quaisquer pagamentos.

cúusurA DÉcrMA - DA RESITUTçÃo Dos REcuRsos

A OSC comprometê-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicavel, para o MUNcíPlo (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agêncla 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recu,rso e sua utilização, quando não

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

r
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADE DOS PROFETAS

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - conciliação Bancária;

I
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cúuzuu pÉgruA nRTMETRA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas do recurso repassado à osc ocorrerá de forma parcial, denominada

"prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela,

§ t'A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou

mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à apresentação da prestação

de contas parciâl referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

'§ 2o A apresentâção das prestaçõês de contas parciais será acompanhada dos seguintes documentos:

| - ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo e a identificação da parcela (e se é prestação de contas do total da parcela ou de

pa rte);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofÍcio do técnico analista de prestações de

corÉas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova c€rtidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legã1, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a dernonstração do alcance das metas referentes ao período de que tratê â prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O reÍatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que
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lX - 3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação dos

serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:

r A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

item, ou seja, se os produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta

global, será cobrada a diferença de valores de cãda item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, carãcterísticas e especificações exclusivas, salvo

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado

no ato convocatório."

. A entidade elaborará o pedido de orçamefito contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empiesas/pr:ofissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa fÍsica deverá constãr o ne. do documento de identidade e do

CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçâmentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome

da empresa, não seMo aceitos orçêmentos de sites de busca.

o Só serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem os valores de

cada item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui .determinado(s)

item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição

do itêm.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posterÍormente, porque orçamento significa pesquisa prévià de preços. Terá que ser devolvído à

conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extrãtos da conta banúria e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o r€cebimento da primeira parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na sonta 6845-2, agência 17934 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá in

CNPI da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entídade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

formar o do

PRÀÇÂPFÉIDEMIE I{I,BIT§CII€X, 135 .GENIRO. @NGONH.{S . MG .
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XIV - contÍato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíP|o, bem como de que este não se

responsabilizâ pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótêse de aquisição de bens com os recursos recebldos, prova do respectivo registro

contábil e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - dêclaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princlpios da lêgalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motívação e interesse público;

xlx - outros documentos que sê fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 3e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 49 As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas êm ofícios deverão ser

entreguês diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da Iegislação e em nome da OSC.

§ 6e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

'instauração de tomada de contas especial antes do término da parreria, ante evidênciâs de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento dá

liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 79 Autorizada â integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução dêste termo, a entidade

deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 8 A inadirnplência ou irregularidade na prestação de contas inabilttará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 9 A prestação de contas será analisada e avaliada pêlo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

l- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPIO valer-se de relatórios ou laudos de dili ências, inspe

L
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ou vistorias e tambérn de informações obtidas de pessoas beneficiadat bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§10 A partir da data do recebirnento da prestação de contas parclal, o MUNICÍPIO, terá o prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos

recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E -

Relatorio de Execução flnanceira, F - Execução da Receita e Despesa, l- Concíliação Eancária, o

Rêlatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se

houver. A prestação de contas final será aprêsentada ao MUNICíPIO até 30 (trinta) dias após a data

final da vigência deste termo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data

de sua denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíP|o, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e clnquenta) dias para análise.

§ 13 O prazo pârê apreciar a prestação de contas final poderá ser prorroBado por até 30 ftrinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 14 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a maniÍestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem

prejuízo dâ atualização monetária pela Unidâde Fiscal do município de Congonhas.

§ 16 Estando a prestação de contas em desconformidade com as norrnas deste termo, será emitido

ofício à êntidade com prazo para sãneamento das irregularidades.

§ 17 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias ãpós a homologação.

§ 18 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNIcÍPlo ou do Tribunal de Contas, pelo p

PRAÇÁ PRESTDENTE KÜAITSCHEK, 135 - CENTRO - ÇONGONH^S - rúG ' CEP 364
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de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final, Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidâde de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusulA DÉCIMA SEGUNDA - DA uGÊNcrA

Este instrumento tem vigência da data de sua assinãtura até 30 de abril de 2024, podendo ser

pforrogada, de acordo com o lnteresse das partes,

Parágrafo único. O MUNICÍPIO prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso veÍificado.

Cúu§UIÂ DÉqMA TERCEIRA- DAs VEDAçÕES

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferír recursos dâ conta corrente específica para outras contas hancárias;

f) retirar recursos da conta específicâ para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) dekar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hípóteses previstas em lei especÍfica e na lei d€ diretrizes orçamentáriasi

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes dâ vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas â título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentês dê atrâsos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusuuDÉcrMA euARrA - DA REsclsÃo E DA DENúNctA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer rnomento,

ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍplO ã utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualque

documento apresentado.

«t**uü$À**
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Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção dâ pârceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusfue os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

comp€tente da administrâção pública.

cúusutADÉclMA qurNrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normãs dâ Lêi

13.OL9/2OL4 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

t1l - declaração de inidoneidade para particípar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até gue seja promovida a reabititação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública

pelos prejuízos resullantes e após decorrido.o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusutA DÉqMA sExrA - DAS ATTERAçôES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, ã sêr feita no prazo mínirno de 45

(quêrenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovâdâ, será objeto de

termo de ãditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusurA DÉ0MA sÉTrMA - Do DrRElro DE PRoPRTEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bêns. Não havendo a integração, os bens deverão se

,,i "
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transferidos ao MUNTCíPIO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação

mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao pãtrimônio da OSC, a entidade deverá ànviar, iunto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusulA DÉcrMA orrAVA - DA puBlrcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

disposto no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e ã OSC obrigam-se a dar publicidade a êste termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CLAUSUT-A DÉclMA NONA- DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente,

nos teÍmos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA vrGÉsrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 23 de mãio de 2023

M Bastos
Presidente do Gr Escoteiro Ci de dos Profetas

d
Secretário Municipal Cultura, Espo Lazer, Eventos e Turismo

J

§dà,.'I"dr;"
Prefeito de Congonhas
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PLANO DE TRABALHO

1 . DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE:
MUNIC|PIO DE CONGONHAS

CNPJ:
16.752.446t0001-02

ENDEREÇO:
PRAçA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, No 135 - CENTRO
MUNICiPIO:
CONGONHAS

UF:

MG
CEP:
36415-000

NOME DO RESPONSAVEL:
CLÁUDIO ANTONIO DE SOUZA

CI:

M1652882
CPF:
314.756.986-í 5

CARGO:
PREFEITO

2. DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE:
Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas

CNPJ:
23966320/000í -04

ENDEREÇO:
Luiz Pinto da Rocha, 73, Rosa Eulália
MUNICíPIO:
Congonhas

UF:

MG
CEP:
36416-278

TELEFONE:
(3 í )992563846

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA BANCO: AGÊNCIA: PRAÇA PAGAMENTO:
CONGONHAS

NOME DO RESPONSAVEL:
Marcelo Augusto Bastos

CI:

MG3591237
CPF:
530884506-97

ENDEREÇO:
Luiz Pinto da Rocha, 73, Rosa Eulália
CARGO:
Diretor Presidente

TELEFONE:
(3í )e92563846

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO
RESPONSAVEL:
escoteirocidadedosprofetas@gmail.com

3 - HISTORICO DA OSC
RESUMO:

O Escotismo é um movimento educacional de jovens, sem vínculo a partidos

poÍíticos, voluntário, que conta com a colaboração de adultos e valoriza a participação de

pessoas de todas as origens sociais, etnias e crenças, complementando a formação que

cada criança ou jovem recebe de sua família, de sua escola e de seu credo religioso.

O Grupo Escoteiro Cidadendoflofetas teve sua fundação em 03 derfovembro de

CaÍlo6 Magno
cônboladoí GêÍal
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4 - DESCRTçÃO DO PROJETO / ATTVTDADE

TITULO DO PROJETO / ATIVIDADE:
"Ser Escoteiro"

PERíODO DE EXECUÇÃO
lNÍClo: Maio 2023
TÉRMtNo: Abrit2o24

ConfoladoÍ
CaÍbô 2

5 - TDENTTFTCAÇÃO DO OBJETO

O tema "Ser Escoteiro" surge em um momento em que buscamos suscitar o senso
de pertencimento e orgulho em ser escoteiro. Acreditamos que ser escoteiro é carregar
em sua essência e em seu DNA os valores que o Movimento Escoteiro traz agindo de
acordo com tais e distinguindo-se dos demais pela sua integridade, cortesia, respeito, etc.

O Movimento Escoteiro considera que o mundo é um sala de aula, por isso a vida ao
ar livre é essencial para a nossa abordagem educacional que contempla a relação dos
seres humanos com a natureza e estimula a adoção de comportamentos sustentáveis.

6 - LoCAL (ENDEREÇO) DE EXECUÇÃO DO PROJETO / ATTVIDADE E
INFRAESTRUTURA DISPONÍVEL SC NECESSÁRA

O endereço principal das atividades e a E.M. Michael Pereira de Souza- Rua Danilo
José Gonçalves Ferreira, S/ No, Praia- Congonhas/MG e o Parque Ecológico da Cachoei-
ta.

Endereço dos Acampamentos: Parque Ecológico da Cachoeira e cidades que fazem
parte do nosso distrito (Conselheiro Lafaiete, Sáo João Del Rey, Ouro Preto, Ouro Branco,

Mariana, ltabirito, Carandaí, Barbacena, Santa Cruz de Minas e Viçosa).

7 -JUSTIFICATVA PARA A EXrcUç O DO PROJETO / ATIVIDADE
Somos um movimento de educação não formal, que coopera com outros agentes

educativos como a família e a escola, buscando o desenvolvimento integral e a educação

permanente das crianças, adolescentes e jovens.

Convidamos os jovens a desempenhar um papel ativo na construção de uma

sociedade mais justa, fraterna e equitativa, respeitando a dignidade de cada um e

promovendo os direitos humanos.

Estimulamos em cada um o trabalho pela paz, a convivência harmônica com a

natureza, contribuindo com sua preservação e integridade, e atuando responsavelmente

Motivamos os cuidados ma forma dem úde, tanto física como mental, com

em favor do desenvolvimento sustentável

Mat 201

20í5 e desde 2016 temos desenvolvido projetos voltados para crianças e adolescentes.

Lei de Utilidade Pública Municipal: 3.669, de 14 de março de 2017.

Lei de Utilidade Pública Estadual: 23.095, de 29 de agosto de 2018.
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manter uma vida saudável e equilibrada.

Valorizamos iniciativas de higiene coletiva, como práticas que fortalecem o convívio

e o bem-estar das pessoas.

8 . DIAGNOSTICO DA REALIDADE
Movimento Escoteiro é fundamentado na vida em equipe, nas interaçÕes entre os

jovens e nas relações que estes constroem com o meio ambiente, a natureza e o mundo

ao seu redor. Por isso, possuímos inúmeras ferramentas capazes de auxiliar crianças,

adolescentes e jovens em sua recuperação física e mental após a crise sanitária e o
isolamento social imposto pela Covid-19, através de oportunidades de aprendizagem que

convidam os jovens a se engajarem consigo mesmo e com o outro.

9 . PUBLICO-ALVO

Nosso público alvo é atender 70 crianças/adolescentes de 6 anos e 6 meses até aos 17

anos e 11 meses.

CaÍtos
Cantolador

3

10 - FORrrirA DE EXECUÇ O / METODOLOGIA DE TRABALHO
O Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas segue o Programa Educativo da União dos

Escoteiros do Brasil e o POR (Princípios, Organização e normas).
https://escoteiros.oro.br/proieto-educativo/

https://www.escoteiros. orq. br/wp-contenUuploads/20 1 6/0 1 /por.pdf

O lriletodo Educativo Escoteiro é a ferramenta que utilizamos parâ criar as

condições educativas necessárias para que os jovens sejam os protagonistas do seu
próprio desenvolvimento. É um sistema de autoeducação progressiva, de empoderamento
e de aprendizagem cooperativa, baseado nas interaçÕes de elementos que atuam de

maneira articulada como um sistema coeso:

L Promessa e Lei Escoteira;
2. Aprender fazendo,
3. Progressão pessoal;
4. Sistema de Equipes;
5. Suporte do adulto;
6. Marco Simbólico'
7. Natureza;
8. Envolvimento Comunitário.

Nesse pro.ieto "Ser Escoteiro" o nosso foco principal é o "Aprender fazendo", o
"sistema de equipes" e a "Natureza".

Aprender fazendo- processo de indagação, exploraçáo, experimentação prática e
reflexão. Trata-se de uma la ativa onde criança, adolescente e jovem é
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protagonista de seu processo de aprendizagem.
Sistema de equipes- ferramenta eÍicaz para o empoderamento dos jovens,

capacitando-os a kabalhar suas competências pessoais e coletivas através da formação
de equipes e do desenvolvimento de habilidades, talentos e experiências individuais.

Natureza- O ambiente da natureza proporciona um cenário ideal para as atividades
escoteiras, oferecendo oportunidades de aventura e aprendizagem para o
desenvolvimento físico, intelectual, afetivo, social, espiritual e do caráter dos jovens. As
atividades ao ar livre podem se concentrar em diversos temas, desde os clássicos
acampamentos ou caminhadas, até projetos relacionados à sustentabilidade ou à

educaçáo ambiental.

lnsígnia Escoteiros pela Energia Solar
A lnsígnia Escoteiros pela Energia Solar inspira- -se na iniciatlva "Scouts Go Solar",

desenvolvida pela Solafrica, uma organização suíça independente, e adotada pela
Organização Mundial do Movimento Escoteiro como um componente da Tribo da Terra.
Este desafio nos ajudará a compreender os diferentes usos e aplicações das energias
renováveis, para desenvolver projetos de impacto socioambiental.

11 - ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM
ALCANÇA,DOS

OBJETIVO ATTVTDADE(S) RESUMO RESULTADOS ESPERADOS

. Promover atividades

educacionais, esporti-

vas e de lazer;

. Ensinar a criança a

educação pela ação

(aprender fazendo);

. Consciência ambiental.

Trilhas ecológicas

OÍicina sobre
energia solar

Acampamentos
distritais, de grupo e
nacionais
(Jamboree)

o

Conscientização sobre
o cuidado com o meio
Ambiente;
Desenvolver as
habilidades nos
acampamentos;
Compreensão dos
d iferentes usos e
aplicações das energias
renováveis.

i, -EoúrPEEcNlcA

HORAS/SEMANAIS
TRABALHADAS

vlricuLo
(cLr/coNTRArO/MEl)NOME

FUNçÃO NO
PROJETO

?*,

FORMAÇÃO
PROFTSSION

A

i
CâÍlos Malno

Contolador Goral 4

de
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20hCoordenador
do projeto

E. Médio Contrato

Contrato 5hEstagiário de

comunicação
Cursando

Jornalismo

INOICADORES
QUALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE
RESULTADOS

VERIFICAçÃO
MEIOS DE

OBJETIVOS / METAS
(quantitativas e mensuráveis a

serem atingidas)

/ Fotos;

/ Vídeos;

/ Diários

frequêncla;

/ Relatórios

atividades.

de

/ Carretinha equipada com

energia solar para o uso

em acampamentos, di-

vulgação e eventos;

/ Envolver e conscientizar

todos os membros do

Grupo Escoteiro Cidade

dosProfetaseasocie-
dade sobre os diferentes

usos e aplicaçóes das

energias renováveis;

/ Divulgação através das

mídias sobre os diferen-

tes usos e aplicaçÕes

das energias renováveis;

/Bom desempenho nos

acampamentos utilizando

a energia solar como

principal fonte de ener-

gia.

/Divulgaçáo da
importância do uso da
energia solar.

t4 - coNoGRAMA DE EXECUÇAO (META - ETAPA OU FASE)

RESUMO GERAL

Câíto6 t{agÍto
Cqrtoládoí

5

FE< E E'33 E fl
o
ÍLA

UJF DURAÇÃO 3s

91

ôe
soúa
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Pessoal e encargos
Coordenador do projeto

Estagiário de Comunicação
UNID 06 Mai 23 Ab 24 í 2.000,00

Material de Consumo 01 Mai 23 Ab 24 4.921 ,39

[\laterial Permanente UNID Ab 24 18.078,61

TOTAL DO PROJETO 35.000,00

PESSOAL E ENCARGOS

MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO

CâÍlo6 Ma$o
Conbolsdor C'€íâl

6

rr
ot<
(}.z
=lJ.

Fz
fo

Éi
J2

sg

bõ(,)8o
lrJ

1.1 Coordenador do projeto UNID 06 1.500,00 9 000,00
1.2 Estagiário de comunicação UNID UO 500,00 3.000,00

12.000,00

í6 - PLANO DE APLICAçÃO DETALHADO DOS RECUR§OS

F
lU
E *s

3ãa+
3E
lIJ lUoô

o
2
f

o
õE
<E>z

f

É,Jo<JF<o>F

ô
'õ
o

ul
o

tJ)

2.1 Lâmpada lnteligente - Camping UNID 05 74,87 374,35
Transporte/Gasolina UNID 01 3.647,04 3.647,04

2.3
Plotagem/Caracterização da
carretinha

UNID 01 900,00

SUBTOTAL 4.921,39

17 - PLANO DE APLTCAç ADO DOS RECURSOS
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3.1 0,00

SUBTOTAL 0,00

MATERIAL PERMANENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA F SICA OU JU DrcA)

rB-PLANooeaprrc@ RECURSOS

F
llJ

= rr
or(
sà
É
(J
o
llJo

o
IJ
Ft!o

Eiz
=

Fz
f,o

oú.=q.ã
<=>zf

4.1 Mesa de refeitório com bancos UNID 01 1.336,55 1.336,55
4.2 Carretinha UNID 01 9.500,00 9.500,00
4.3 Barraca de camping automática UNID 02 593,65 1.187,30

4.4
UNID 01 519,98 519,98Mesa dobrável camping com 04

bancos vira maleta
4.5 Tenda Sanfonada Articulada 3X3ÍVl UNID 01 bb/,/5 667,73
4.6 UNID 01 3.414,45 3.414,45Kit gerador de energia solar

Engate UNID 01 453,90 453,90
4.8 Mini geladeira portátil 33 litros UNID 01 959,00 959,00
4.9 Bomba elétrica dispense garrafão 02 19,85 39,70

e'õ

UJ

u)

-

R$ 18.078,61
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20 - PLANo oe lruceçÃo - coNcEDENTE
VALOR INVESTIMENTO:

R$35.000,00

tl

@ao.oz. unioude, 03. Função:

27. Subfunção: 813. Programa: 0043. Atividade: 0.021 - Apoio a

Entidades - SECULTE. EMENDA IMPOSITIVA - 3.3.50.41 Contribuições
(ficha 134) - 4.4.s0.41 - contribuições {ticnafrss)1fto nte:1500

Caílos MâgíE
condadoÍ 7

MaL 20í

.iio

Souza
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20 - PLANO DE - PROPONENTE
VALOR INVESTIMENTO

0,00
o oRÇAMENTARTA:DOTA

21 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE

JAN FEV MAR ABR MAI JUN
0,00 0,00 0 00 0 00 35.000,00

JUL AGO SET OUT NOV DÉZ
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22- O DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as
penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o
Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que
impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orça-
mento do município, na forma deste Plano de Trabalho.

Congonhas, 23 de maio de 2023

Proponente:

Marce g usto astos
Presidente da entidade

23 - APROVAçÃO OO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS

Assinatura:

24 - APROVAÇ
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Congonhas, )o tt\nOPozs

ouza

PELO CONCEDENTE

Carlos Magno de
Controlador G

tl

\^i*n[i."itt,,-t irrAssinatura:

Congonhas, 23 de maio de2023.
DEFERIDO

ry
c}áudio AÍitônio de souza

Prefeito de Congonhas

EINDEFERIDo
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Congorhâs, 31 de lvlaio de 2023 - Diário Oíiciâl Et€trônico, criado pela Lei municipal À"o 2.900/2009 - ANO 13 I N" 3f98

TERMO DE FOMENTO N' 18/2023 FIRMÀDO ENTrc O MUNICÍPIO DE CONCONHÁS E O CENTRO DE APOIO AO Mf,NOR DE CONCONITAS -
CEAMEC

Partícipesr MLNTCÍPIO DE CONCONHAS, inscriro no CNPJ sob o Í1". 16.752.446/000I-02, com sede na Púça Prcsidentc Kubirschek, 135, Cenro,
CoÀgoúas/Mc, Eprsscnlado poÍ seu PÍefcito, Clnudio Aíóuio de Souzr" portÂdo! do RC D'. M-1.652.81i2 e do CPF n'. 314.75ó.986-15, c pcla Sccrcliria Muicipal
de DaJenÍ'olvimcnto e Assistência Social, Libeíâd lámar{tuÉ Gucn3 Souzâ, inscriIa ío RG n'. MG 3.182.358 c no C?F n". 4?5.855.106-59, e do outío lado, o CÉnuo
dc Apoio ao Mcnor de Congonhas - CEAMEC, inscrito no CNPJ n".02.476.3 28/000 I 0a, conl seds na Rua Nocmc lcrrcirà Lobo, n" 534, Bâsilisâ, Congonhâ§Mo.
dsstc ato Eprcscotado por scu PÍesidmte, Âd.ir dos SÀntos Silvâ" poÍâdoÍ do RG M-4.353.945 c do CPF n".686.70I.336-8?- Objcto: O scrviço de acolhüoenlo
institucional e amparar enr todos os serlidos üianças É adoiescentes, de aftbos os sexos, de 0 a 17 anos, I I meses e 29 dias, em situação de risco, encâminhados pelo
Juizo d.s In6ncia e Adolescência, Conselho TutelaÍ e Seüetaria MtElicipal de D€senyolvimeíto e Assistência Socisl, com exceçào de criançâs e adolescentes especií;s
e em conflito com a lei. Realização dc obm tro seguÀdo pavimento. Vigência: i I dê mâio de ?023 aré 3l dejaíei$ de 2024. Valo!: RS 197.500,00 (cento e noventá e
sêle mil e quiúentos reais)- Dotâção orçamentária: OÍgeo: 13. Unidâde: 01. Funçâo: 08. Sübfirnção; 122. Progrâmâi 0027. Atividâde: 0.022 - Ápoio a Entidades -
SEDAS - EMENDA IMPOSITIVA - 3.3.50.41 - Contribuiçôes (ficha 353). -Fonte:1500. Congonhas, ll de maio de 2023. Cláudio Antônio de Souza - Preíeito
Municipôl dc Congoúas. Adeir dos Sütos Silvo - Presidente do Centro de Apoio âo Meror de CoügoDhâs.

tsl,\Do DE 1 \ÁS (;f ltAts
\tt \tciPI(J DE c(,\(;( )\ltÀs

ES'I,\DO DT: 1I INAS CIRAI§I ' r §ItrNlcÍPIo DE c0NC()NllAs '

TERMO DE FO]TÍENTO N'07/2023 FIRVIADO f,NTRE O MUMCÍPIO DE CONGONHAS E O GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS PROFETÀS

Paíícipes: MIIIJICiPIO DE CONC,oNHAS, ;nscrito no CNPJ sob o n". I 6.752,44610001 -02, com sede na Plãça Prcsidente Kubitschelq 135. Centro.
CoogonhasMc, rcpresentsdô por 6cu Prefeito, Cláudio A.otônio de Souzâ, poÍador do RC n0. M-I.652-882 e do CPF n'. 3l-+.756.986-15, o pelo Secrctádo Muoicipal
do Culturà- Êspode, lázcr, Eventos e T\.rÍismo. Jeân Àngelo de Oliverra. portâdor dâ CaÍeira de ldentidâde n". M-8.955.835 e do CPF 029.363.176{6. e do oulr'o
Iâdo, o Grupo Escoieiro Cidádr dos PÍotetas. inscrito ro CNPJ À'. 23.966.320/0001-04. cola sede Àa Rna Luiz Pilto dâ Rocha, 73, Rosa Eulália- CongonhasArc.
reprcs€ntâdo por seu PÍesidentq Marcelo Augusro Bâsros, poltâdor do RG MG3591237 e do CPF n". 530.884.506-97. Objeto: AboÍdag.m educacionâl que cootcmpla
a relâção dos sefts humaDos côm a DirtuÍczà € esúmulâ â adoção de compodammtos susterúvcis. ligescia: 2l de mâio de 2023 âté 30 de abdl de 2024. Valor RS

35.000.00 (únta e cinco mil Íeâis)- Dotação orÇà:oentáia: Orgào: 07. Unidâde: 03. Função: 27. SublihÇào: 813- ProgrÀma: OM3. Àtiüdade: O.O2l - Âtoio a

Eotidadcs - SECULTE. EMEN'DA IM?OSrIVÀ - 3.3.50..11 Coqtribuiçoes (ficha l3.l) - 44.50.41 - CotrúiburFes (ficha 135). - Fotrr.: 1500. CoDgoúas, il de

úaiô de 2023. Cláudio Antônio de Souz, - Prefeito Muoicipal de Congoúas. MaÍcelo Augusto Bastos - Plesidenie do Gnrpo Escoteto Cidade dos }rofetas.

TERMo DE FoMENTO N. 13/2023 FTRMADO ENTRE O MÜNICÍPIO DE CONGONHAS E O ]NSTI.I-IITO BENEFICENTE VIDA NOVA

PaÍticipcs: Mt NICtP'IO DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n'. 1ó.752da6l0001 -02, com sede nâ Púça PÍesidênte Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas/MG, reprcsentado por ssu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, ponador do RC nô. M-1.652.832 e do C?F n". 3l1.?56.986-15, e pela SecÍetária Municipal
dê DÕrênvolviEeoto e Assist&rcia Social, Libeúad lâEsrque Guena Souza, úscritâ tro RC n' MC 3.182.358 e Eo CPF n" 475.355.106-59, e do ouúo lado, o lnstituto
Beneficcnte Vida Nova, inscítâ no CNPJ sob o n'.07.141 ,610/0001-I3, com scde na Ruâ Raimundo Barbosa, 18, BairÍo Prâia, Congonhas4úc, Íepresentado por seu

?residente, Waterson Salles, inscrito no CPF n": 164.712.568-50. Objeto: Ministrar aulas de aÍte, organizaÍ evênlos a(iÍico-oulturais. promover laleslrâs paÍa a

sociedade, capacitaÍ joveN e adullos en cu$os e preslaÍ assistência social, o drral e intôlectual pam quê possa I- RESGATAR pessoas que ]ivem albeias à
oporrunidades e apoio que a sociedade e govemos não conseguem fomeceÍ, sentindo-se abandonadas e vendo.se através de umajaDela sem espeúnça. 2- OFERECÊR

OPORÍUNIDADES para cade s€r humeno mostrar scu valor, seüs tâlentos, e devotver à sociedâde umapessoa mais tliz, mais complea e mris preparôda para avidâ.

-'l- RETRIBUR À SOCIEDÁDE e seus recúsos, eventos artisico-cútEais que effiquecem a lida e prÊserlarD Dossâ cultum. 4- ALCANÇAÀ PES§OÂS. jovens e

adultos, quc serão transformados e motivados pelas palestras educativas e culnrÍais.5- CAPACITARjovens c adullos em cur§o§ quc causarão potêncial impacto §obrê

suâs vidâs, podendo dalí âunrenlar sua renda ê surgir novos cmprcendedoÍes. 6- CONSTRUIR IJMA BASE CULTIJRAL c INTELECTUAL, essencial parà o í€sgâte

c dcscDlolvimcüto dcstas pcssoas. 7- FORMÀR UMÂ PARCERIÀ com os órgãos públicos, trâbalhâldo cm sintonia com os projctos sociais do m)Ílicípio. Vigôocia:

12 dÊ maio dc 2023 até 3 i dc maÍço dc 2024. VâtoÍ: R$200.UJ0,00 (duzeoros mil rcais). DotaÉo oÍsamentáÍia: órgão: 13. Uíidad!: 01. Fünção: 08. SubfunÉo: I22.
Programa: 0027. Atividade: 0.022 - APOÍO A ENTIDADES - SEDÁS - EMENDA IMPOSITTVA. 3.3.50.4t (ficha 353) - Contrjbuiçôes. 4.4.50.41 - (ficha 354)

CoDtribuições - -FoDte: 1500. Congonhas, 31 de maio de 2023. Cláudio Ajlrônio de Souz, - Prefeito Muricipal de CoEgonhas. wâtetson Sâlles. - Prcsidcnte do

hstituto BeDeficente Vida Nova.

TADO
[{utilc Ç()N

PORTARIÀ N.'PMC/20t, DE 26 DE MÁTO DE 2023

Prorlo8a Jo!trada Amplíâda dc Trahlho autorizada pela ?ortârú D.' PMC/359. dê I' dc juúo de 2022

O ?REFEITO DE CdNCONHAS, usando das atibuições quc lhc confere o Lci r.'3.428, de lo ds sctembro de 2014 3 o Deâcto r.'6.170, dc 13 de maio

de 2015 e demais âltcrações,
RE§OLVÉ:
AÍt. lo prorrogaÍ pú uú pdiodo de 6 (seis) úeses, â patü d€ 26 de mâio de 2023, a Jomâda Àmpliada dc Trabâlho autorizadâ Pela PoÍtâria n.§

pMC/359. de 1. de junho d; 2022, rloiservidores efeiivos abaixo rclãcionados, conforme âÍ.204 da Lei n.'3.428, de 1'de§elembro de2014' rÊSulamattada pelo

de 13 dc mâio de2015 e demais âlterâçõesDecreto n.'6.t?0,
congonhrs.mg.gor'.br

c

,. MUNTCÍPIO DE CONGO§HÂ§


